
ADITIVO Á ACORDO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO 

DE TERESINA-SINTRIATE E A EMPRESA UNIR DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, EMPRESA ESTABELECIDA NA ESTRADA VISINAL 

USINA SANTANA S/N – KM 01, CEP-64086-000, ZONA RURAL DE TERESINA 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA ÚNICA – PISO SALARIAL 
 
               Fica convencionado que o piso salarial da categoria a partir de 1º de Abril de 
2002, será de: R$ 205,00 ( Duzentos e Cinco Reais) 
 
 
 
 
 

 
 
 

Teresina, 01 de Abril de 2002 
 
 

_________________________ 
Pres. do Sindicato Laboral 

 
 

__________________________ 
Diretor Pres. da Empresa 


